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São Paulo, 22 de março de 2023.  

 

 

Santana Administração Judicial - EIRELI 

A/C. Dr. Leandro Almeida de Santana. 

Rua 05, n. 691, Qd. C-4, Lts. 16/19 – 52 – 54 – 56 

Condomínio The Prime Tamandaré Office  

Sala 1413 

Setor Oeste, Goiânia/GO – CEP: 74.115-060 

 

 

     Ref. Habilitação Prometeon Group Indústria Brasil Ltda. 

 

 

Nobre Colega. 

 

Reportando-nos ao assunto em epígrafe, encaminhamos 

a V.Sa. manifestação anexa, relativa aos argumentos pertinentes para que 

seja possível a análise da Habilitação de Crédito na lista de credores da 

Machado Transportadora E Logística Unipessoal Ltda, Machado Holding 

Ltda, Azarias Machado Neto, Frederico Pedrosa Machado, Mauro Machado 

Guimarães Neto e Marcia Pedrosa Machado (Grupo Machado), em tramite 

perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Uruaçu/GO. 

 

Sendo o que nos apresentava para o momento, 

seguimos à disposição para esclarecimentos necessários. 

 

 

Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados 
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ILMO. SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL DOUTOR LEANDRO ALMEIDA DE SANTANA 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR GRUPO MACHADO, EM TRÂMITE 

PERANTE A 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE URUAÇU/GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial n.º 5761017-45.2022.8.09.0152 

 

 

PROMETEON TYRE GROUP INDÚSTRIA BRASIL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 22.301.988/0001-61, sediada 

na cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Avenida Av. Giovanni 

Battista Pirelli, nº 871, Portas A, B e C, Bairro Vila Homero Thon, CEP: 09111-340, 

vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., por seus advogados abaixo 

assinados, nos termos do artigo 7º, §1º da Lei nº 11.101/2005, apresentar 

HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO NA SUA FORMA ADMINISTRATIVA, prevista no 

art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005, nos termos que seguem: 

 

Não constou da 1ª relação de credores, apresentada pelas 

Recuperandas em 08/03/2023 (Evento 1.11 dos autos), a indicação da 

integralidade de valores a favor da empresa aqui habilitante. 

 

Além dos créditos já arrolados, a Requerente também é 

credora da Recuperanda Machado Transportadora e Logística Unipessoal 

Ltda. na importância de R$ 70.789,79 (setenta mil, setecentos e oitenta e 

nove reais e setenta e nove centavos), conforme demonstra a 
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documentação anexa1, devidamente atualizada até a data do pedido de 

Recuperação Judicial, ocorrida em 14/12/2022 (Evento 1 dos autos)- doc. 09.  

 

O crédito pleiteado é proveniente da venda de produtos 

(pneus de caminhão), conforme demonstrado nos seguintes documentos: (i) 

Notas Fiscais e (ii) Comprovantes de Entrega (docs. 05/08).  

 

Para que não ocorra qualquer tipo de dúvida quanto aos 

créditos arrolados, tampouco a sua origem, a Prometen traz à baila tabela 

descritiva, com as informações necessárias para a devida habilitação. 

 

ORIGEM 
PARCELA 

INADIMPLIDA VENCIMENTO 
VALOR 

ORIGINÁRIO VALOR ATUALIZADO 
NF 462318-3 2ª 02/01/2023 R$ 13.234,85 R$ 13.234,85 
NF 462318-3 3ª 30/01/2023 R$ 13.234,85 R$ 13.234,85 
NF 463121-3 1ª 09/12/2022 R$ 14.705,83 R$ 14.705,83 
NF 463121-3 2ª 23/11/2022 R$ 14.705,83 R$ 14.908,88 
NF 463121-3 3ª 07/02/2023 R$ 14.705,38 R$ 14.705,38 

    R$ 70.789,79 
 

Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 70.789,79 

(setenta mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e nove centavos), 

incluído na relação de credores a ser apresentada pela Administradora 

Judicial, a integrar a categoria dos créditos de natureza quirografária (Classe 

III), nos termos do art. 41 e incisos da Lei 11.101/05. 

 

 

1 Documentação necessária (rol do art. 9º, incisos I ao V, da Lei 11.101/05): 
I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de 
qualquer ato do processo; 
II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 
recuperação judicial, sua origem e classificação; 
III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem 
produzidas; 
IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; 
V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 
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Finalmente, a Prometeon informa que as comunicações sobre 

quaisquer atos referentes à Recuperação Judicial proposta deverão ser 

realizadas, sob pena de nulidade e nos termos do art. 236, § 5º, do CPC/15, 

na pessoa de seu procurador Carlos Augusto Tortoro Junior, inscrito na 

OAB/SP sob n.º 247.319, integrante de “Tortoro, Madureira e Ragazzi – 

Sociedade de Advogados”, com sede na Alameda Santos n.º 787 – 7º Andar, 

S. Paulo – SP, CEP 01419-001, correio eletrônico intimacoes@tortoromr.com.br. 

 

A Prometeon aproveita a oportunidade para reiterar seus 

protestos de mais elevada estima e consideração, colocando-se à 

disposição desse llmo. Administrador Judicial para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento 

São Paulo, 22 de março de 2023.  
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, nas pessoas da advogada abaixo nomeada: 

 

FERNANDA DA ROCHA FREITAS, OAB/SP 429.303 

 

Os poderes que me foram conferidos por PROMETEON TYRE GROUP INDÚSTRIA BRASIL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 22.301.988/0001-61, 

sediada na cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Avenida Av. Giovanni 

Battista Pirelli, nº 871, Portas A, B e C, Bairro Vila Homero Thon, CEP: 09111-340, 

conforme mandato anexo aos autos, poderes esses que são substabelecidos 

exclusivamente para patrocinar os interesses da Outorgante nos autos do Processo 

nº. 1003376-13.2020.8.26.0604, movido por Machado Transportadora E Logística 

Unipessoal Ltda, Machado Holding Ltda, Azarias Machado Neto, Frederico Pedrosa 

Machado, Mauro Machado Guimarães Neto e Marcia Pedrosa Machado (Grupo 

Machado), em tramite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Uruaçu/GO, incluindo 

os poderes especiais para negociar, transigir, desistir, dar e receber quitação, prestar 

compromissos, declarações e, especialmente, realizar despachos e participar de 

audiências e assembleias.  

 

São Paulo/SP, 22 de março de 2023. 

 

 
















